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PROJETO DE LEI Nº 013/2023 
 
 

“Dispõe sobre a denominação do “Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) do 
bairro Santos Dumont, nesta cidade de 
Andrelândia/MG.” 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica atribuído ao Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, localizado no bairro 

Santos Dumont, o nome de "Centro de Referência de Assistência Social Tereza Neuman Alves Pereira 

Carvalho", passando assim a ser reconhecido para todos os fins a que se destina. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Andrelândia, 16 de maio de 2023. 

 
 

 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 013/2023 
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Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores. 
 
Através desta encaminho a Vossa Excelência para apreciação desta egrégia 

Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei nº. 013/2023, que “Dispõe sobre a 

denominação do “Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do bairro Santos 

Dumont, nesta cidade de Andrelândia/MG”. 

 

O Projeto de Lei tem a finalidade de homenagear, Teresa Neuman Alves Pereira 

Carvalho, carinhosamente conhecida por “Tetê”, ilustre Assistente Social Forense que 

participou, organizou e coordenou diversos eventos na área da Assistência Social no 

âmbito de nosso Município. Sua história sempre foi baseada em um olhar sensível e 

acolhedor diante das questões sociais. 

 

O trabalho da homenageada como Assistente Social Forense e como voluntária 

em várias ações na Comarca de Andrelândia comprovam a sua luta em prol da dignidade 

humana e o sonho de ver e viver em um país mais justo, igualitário, solidário e fraterno. 

 

Assim, solicito a Vossa Excelência, após recebido, que remeta este Projeto de Lei, para 

análise e votação dos demais membros desta Casa. 

 
 

Reitero a Vossa Excelência os meus votos de profundo respeito e admiração a essa 

Egrégia Câmara Municipal e solicito a aprovação do presente Projeto. 

 

 

Andrelândia, 04 de maio de 2023. 

 

 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 

mailto:gabinete@andrelandia.mg.gov.br

